
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2023 
DISPENSA N° 028/2023 

CONTRATO N.° 104/2023 

OBJETO: locação de imóvel situado na Praça Firmino Nascimento, n" 230, bairro 
Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA, para abrigar as instalações da 
Sede da Seerettaria do Meio Ambiente desse município. 

INTERESSADO: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DESSE MUNICÍPIO. 

DATA DE RATIFICAÇÃO: 10 de fevereiro de 2023. 
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Exmo Sr. 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

Santa Rita de Cássia/BA. 

Santa Rita de Cássia/BA, 09 de fevereiro de 2023 

Assunto: Solicitação de autorização para contratação, com dispensa de licitação da locação de imóvel para 

Sede da Secretária do Meio Ambiente, atendendo ao Art. 24, Inciso X, da lei Federal 8.666/93. 

Senhor Prefeito, 

Com o propósito de obtermos a locação do imóvel na Praça Firmo Nascimento, n° 230, bairro Nossa 

Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA para Sede da Secretária de Meio Ambiente, solicitamos à 

contratação, por dispensa de licitação. 

Considerando, que a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, não possui prédios ou 

ambientes fisicos próprios para que possa abrigar os serviços de Sede da Secretária de Meio Ambiente. 

Considerando, que o imóvel é centralizado e oferece todas as condições para instalação da Sede da 

Secretária de Meio Ambiente. 

Considerando, que o preço ofertado pelo Locatário é compatível com o preço de mercado e exigido 

pela Lei de Locação de Imóvel, sem que venha causar prejuízo a esta Prefeitura. 
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Considerando, que a locação do imóvel torna-se imprescindível para a Sede da Secretária de Meio 

Ambiente para que possa continuar o desenvolvimento das suas atividades essenciais. 

Considerando, que a ausência de ambiente adequado para ser a Sede da Secretária de Meio Ambiente 

poderá causar prejuízos irreparáveis à sociedade, motivo pelo qual inviabiliza a espera por todo tramite legal 

do processo I icitatório. 

Considerando, que Município de Santa Rita de Cássia/BA, carece de imóveis residenciais e 

comerciais que atendem as necessidades para instalações tanto no que se refere à estrutura física quanto à 

localidade para locação de imóveis por essa Prefeitura. 

Considerando, que o município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para abrigar a 

Unidade acima descrita. 

Considerando, que o imóvel a ser contratado por essa Prefeitura atende de maneira satisfatória as 

necessidades para ser um almoxarifado. 

Considerando, que o Locatário mantém um comportamento ético exemplar e um bom entendimento 

com os órgãos públicos que se relacionam com esta Prefeitura. 

Considerando, que a escolha do recai sobre imóvel localizado à Praça Firmo Nascimento, n° 230, 

bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA. 

Considerando, a necessidade de se aplicar com rigor medidas que venham a favorecer o controle de 

aplicação dos recursos financeiros do Município. 
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Considerando, que em casos de urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a prestação de serviços fornecidos pela Administração Pública poderá realizar a Dispensa de 

Licitação para contratação de locação de imóvel. 

Considerando, que é fato público e dispensa provas que a falta de ambiente adequado para ser a Sede 

da Secretária de Meio Ambiente ocasiona graves conseqüências para Administração Pública além de danos a 

sociedade. 

DIANTE DESSE QUADRO e pelas exposições fáticas, jurídicas e probatórias acima elencadas, o 

procedimento de DISPENSA se mostra necessário para a Contratação de Locação de imóvel descrito acima, e 

solicitamos pela autorização da abertura do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, através do Art. 

24, Inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93. E, submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do 

Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

Atenciosamente, 

Felisangêla Mendes 
Secretaria Municipal-te Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 — FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O amparo legal encontra-se no Caput Art. 24, Inciso X, da lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

2 — OBJETO 

2.1. O Objetivo deste termo de Referência é estabelecer as condições para contratação da locação do 
Imóvel, situado na Praça Firmino Nascimento, n° 230, bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita 
de Cássia/BA. CEP: 47.150.000, para atender as necessidades da Sede da Secretária de Meio 
Ambiente, conforme as condições e especificações constantes do termo de referência. 

3— DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente dispensa de licitação para locação de imóvel em caráter urgente, visando 
atender as necessidades da municipalidade, em cordialidade com o Art. 24, Inciso X, da lei Federal 
8.666/1993. in verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; 

Ainda, há que ressaltar que, a legislação permite a discricionariedadc do administrador na 
escolha da dispensa ou não do certame licitatorio, mas devendo sempre primar interesse público, mas 
em casos em que a realização do procedimento licitatório viria tio somente sacrificar o interesse 
publico, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade contratação direta. 

Nesse sentido, tendo em vista o início da gestão e que o município não disponibiliza de prédios 
e espaços próprios para que possa desenvolver a atividade de Sede da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. Além disso, é importante frisar que não há contratos com aditivos feitos pela gestão 
anterior, diante da emergente necessidade de dar continuidade aos serviços municipais, a mora do 
processo licitatório acarretaria prejuízo aos munícipes irreparáveis. 

Há ainda que ressaltar que diante da mudança de gestão, foram feito vários ofícios para faz-se 
aditivos nos contratos de locação de imóveis, contudo, os ofícios tbram infrutíferos, sendo apenas 
respondidos verbalmente a impossibilidade de faze-los. 

Não obstante, a dispensa por emergência tem um lugar quando a situação justifica a exige da 
Administração Pública providências rápidas e eficazes para evitar ou, pelo menos para minimizar as 
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consequências lesivas. Portanto, a realização de licitação, com prazos e formalidades que exige, pode 
causar prejuízo ou comprometer o desenvolvimento dos serviços essenciais do município. 

Frisa-se que a Secretária de Meio Ambiente desenvolve diversas atividades pública que são 
indispensáveis, que necessitam de atendimento por parte do Poder Público Municipal, e o não 
atendimento imediato, poderá ocasionar prejuízos irreparáveis à comunidade. 

Por conseguinte, o município não podendo interromper o fornecimento de serviços essenciais, 
sob pena de posteriormente ser penalizado, não restou outra alternativa senão fazer a presente 
contratação direta. 

Diante disso, não resta dúvida da emergente necessidade, a Administração Pública utilizando 
dessa modalidade de dispensa de licitação poderá contratar o Locador Edvaldo Barbosa Guedes, para 
fornecer o imóvel localizado na Praça Firmino, tf 230, bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita 
de Cássia/. 

11. MOTIVAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia — Bahia não possui imóvel suficiente para 
atender todas as demandas necessárias de cada Secretaria Municipal para desenvolvimento de suas 
atividades essenciais. 

'Ia que frisar, que há impossibilidade de interromper o serviço de Sede da Secretaria do Meio 
Ambiente, visto que, os serviços desenvolvidos são essenciais e imprescindíveis. 

Ainda, a contratação faz-se necessário de forma direta, dispensando a realização de um certame 
licitatório, visto que o processo licitatório demandaria tempo e, assim, inviabilizaria a atuação 
administrativa de forma rápida e efetiva o que poderia ocasionar prejuízo irreparável para a polução. 

Há que ressaltar, que no Município de Santa Rita de Cássia/BA há uma carência de imóveis 
qualificados na estrutura e localização, para ser aptos a desenvolver atividade de Sede da Secretária do 
Meio Ambiente sem causar prejuízo a Prefeitura. 

Não obstante, o armazenamento de itens e objetos da Secretária de Meio Ambiente é um 
serviço prioritário, não podendo em qualquer condição ser adiado, pois é uma atividade da 
administração pública precípua. 

Dessa forma, manter a regularidade de tal serviço; para que não falte o atendimento básico a 
população, muito mais do que uma mera obrigação da Administração, constitui um dever inarredável. 

Assim, a própria legislação de Licitação (Lei 8.666/1993) exige como requisito que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, sendo dessa forma, que o Imóvel 
ora contratado, faz jus aos requisitos exigido pela Lei. 

4— DAS OBRIGAÇÕES 

4.1. DA CONTRATANTE 
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4.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo. 

5.2. DA CONTRATADA 
5.2.1. Fornecer com regularidade, de forma continua a locação do imóvel. 

6— SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 
descumprimento de cláusula contratual, execução da prestação de serviço em desacordo com as 
especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de 
atraso), calculada sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da 
execução, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo de 
10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a inexecução 
total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão 
do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta; 
e) declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre 
que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no item anterior. 

6.2. As multas previstas nas alíneas "h" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total 
ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea 
- b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 

6.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva. 
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6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, 
calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste 
Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Prefeitura Municipal face provimento de 
recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal, para fiscalização e acompanhamento 
da execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das 
penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 870, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

7. PERÍODO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução do contrato será até 11 (onze) meses. 

8. FORMA DE ENTREGA OU REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O fornecimento deverá ser prestado, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia/BA. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será realizado após os 30 dias. Valor global de R$ 18.700,00 (quinze mil e seiscentos 
reais), sendo que o valor dc R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais) será mensal. 

10. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA: 

10.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será 
apontada pelo Setor de Contabilidade no ato que antecede a Prestação de serviço. 

11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato designado Pelo Prefeito Municipal. 

Santa Rita de Cássia/BA, 09 de fevereiro de 2023. 
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I,AUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL 
URBANO 

Eu. Vitor Barreto Gaivão, Engenheiro Civil, registrado no CREA/BA 52242, e 
conforme contrato de prestação de serviços firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Santa Rita de Cássia/BA, apresenta seu laudo de avaliação técnico conforme 
segue: 

SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. 

OBJETO VISTORIADO: Imóvel destinado a atividade da Sec. Meio Ambiente. 

OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação. 

DATA DA VISTORIA: 11 de janeiro de 2023. 

1 - INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação 
do imóvel residencial situado na Praça 
Firmino Nascimento, n°230, Bairro Nossa Sra. de Fatima, onde irá 
funcionar as instalações da sede da Secretaria de Meio Ambiente. 

2- DA VISTORIA E DEFINIÇAO DA METODOLOGIA DE ESTUDO: 

Foi realizado uma vistoria "in loco" na data acima citada para determinar a 
metodologia aplicada para cálculo do objeto em estudo e constatou-se que o 
método que se aplica a realidade dos fatos é sem dúvida o Método Comparativo 
Direto de Dados de Mercado, onde o cálculo para se obter o valor do bem locado 
é estimado através da comparação com dados de mercado e assemelhados quanto 
às características intrínsecas e extrínsecas do objeto presente de estudo. 

3- PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes 
dos Códigos de Ética Profissional do Conselho Federal de Engenharia e 



Agronomia. (CONFEA) e do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de 
Engenharia (IBAPE). 

O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia 
estabelecida em Leis. Códigos ou regulamentos próprios. 

No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões 
constantes; das documentações oferecidas estão corretas e que o título de 
propriedade é bom; - subentende-se que as informações fornecidas por terceiros 
são confiáveis. 

Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma 
relacionados à conclusão deste Laudo. 

Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram 
baseadas nas informações colhidas através de pesquisas e levantamentos 
efetuados, admitindo-se como verdadeiras as informações prestadas por terceiros. 

Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e 
desimpedido de quaisquer ónus ou dividas ou impedimentos judiciais ou 
extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo, na posse e usufruto 
imediato do mesmo. 

4 -DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

Trata-se de uma casa localizada na Praça Firminoo Nascimento, n°230, Bairro 
Nossa Sra. de Fatima. 

O imóvel avaliando possui localização privilegiada, de frente por rua bem 
pavimentada, possuindo energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, 
telefonia e dentre outros serviços de infraestrutura urbana básica. 

A área do imóvel tem aproximadamente 360 m2 de área do lote. 

5- DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL 

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal 
do imóvel, foi feita uma ampla pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito 
os tratamentos estatísticos considerados adequados para o fim. 

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas 
nas informações colhidas na região e informações dos valores praticados no 
mercado pelas imobiliárias na região c de particulares, conseguiu-se obter um valor 
de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de estudo. 



"rodav ia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado 
em que se encontra e em condições de ser colocado no mercado imobiliário para 
negociação, optamos pela adoção do limite inferior, chegando ao seguinte valor 
para fins de locaticios, no valor final arredondado de. 

RS 1.560,00 (mil quinhentos e sessenta reais. 

6- ENCERRAMENTO 

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 03 
folhas dc papel formato A4, digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto esta 
última, que segue devidamente datada e assinada, colocando-se à disposição para 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Santa Rita de Cássia / BA, 06 de fevereiro de 2023 

Vito7B—afireto Gaivão 
Engenheiro civil - CREA/BA-52242 



ANEXO 1 
Fotografias do Imóvel. 

Endereço: Praça Firmo Nascimento, n°230, bairro Nossa Senhora de Fátima, Santa 
Rita de Cassia-BA 

Atividade: Sede da Secretaria de Meio Ambiente. 
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Santa Rita de Cássia/BA, 10 de fevereiro de 2023. 

lima. Sra. 
Fel isángela Mendes da Silva Basílio 
M.D. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Santa Rita de Cássia/BA 

Senhora Secretária, 

Autorizo a contrata*, através de Dispensa licitação, fundamentado no artigo 24, inciso X 

Lei IV 8.666/93, de LOCAÇÃO DE IMÓVEL, para Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

conforme descrição no Termo de Referência em anexo, em vista a necessidade de manter a 

continuidade dos serviços essenciais, a prestação célere e eficaz dos serviços públicos, ante a 

necessidade veemente do aludido material para o funcionamento da Prefeitura. 

Justifica-se a escolha da modalidade de DISPENSA de licitação, pelo fato de haver extrema 

necessidade de prestação de serviço c a mesma está previsto pelo artigo de n°24, inciso X, da Lei n° 

8.666/93. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para emissão do 

Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto à contratação através da lnexigibilidade e realização dos 

tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

José Benedito Web Aragão 
Prefeito Mu icipal 
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Santa Rita de Cássia/BA, 10 de fevereiro de 2023 

limo Sr. 
M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 
CONTADOR 

ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a 

disponibilidade Orçamentária para Contratação da Locação do Imóvel à Praça Firme Nascimento, 

n" 230, bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA, a fim de atender as 

necessidades da Secretaria de Meio Ambiente, conforme Termo de Referência. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o processo 

atendendo a Lei 8.666/93. 

Atenciosamente, 

eas0 10

oes 60aeSktit "

a pen ee ° e:012°,2 86 
çes‘:extt:oníte;i3 

1
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Felisângela Mend da Silva Basilio Cía. °c)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
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Santa Rita de Cássia/BA. 10 de fevereiro de 2023 

lima Sra. 
Telma Ribeiro Nascimento Muniz 
M.D. Presidente da Comissão. 

ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

Senhora Presidente, 

Em atenção à solicitação da Secretária de Meio Ambiente referente à disponibilidade Orçamentária 
contrafação de Locação do imóvel situado à Praça Firinino Nascimento, n" 230, bairro Nossa 
Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA, para atender as necessidades da Secretaria citada, 
informo abaixo os seguintes recursos Orçamentários para atenderem as despesas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Iln idade: 02.08.000 — Fundo Municipal de Meio Ambiente c Turismo 
Atividade: 18.541.8.2.048— Gestão das Ações da Sec. Mun. de Meio Ambiente e Turismo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços Pessoa Física 
Fonte: 1 500 000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação do edital e realize o processo 
administrativos atendendo a Lei 8.666/93 e a 10.520/2002. 

Atenciosamente, 

F
 

elipe A da Silva Pereira 
ntador 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°060/2023 

DISPENSA N" 028/2023 

INTERESSADO: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

JUSTIFICATIVA DO SETOR DE LICITAÇÃO 

O Presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Caput e parágrafo 
único. I, II. III, do Art. 26, da Lei if 8.666/93, como antecedente necessário à contratação com 
dispensa ou inexigibilidade, conforme cada caso concreto assim exigir. 

I — OBJETO: Contratação, com dispensa de licitação de locação de Imóvel situado à Praça Firmino 
Nascimento. n" 230, bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA, atendendo ao 
Art. 24, inciso X. da Lei Federal 8.666/93. 

II — CONTRATADO: Edvaldo Barbosa Guedes, brasileiro, portador do RG sob o n" 01.146.946-
30, inscrito no CPF sob o n° 070.453.445-20, residente e domiciliado à Rua Jose da Rocha 
Nogueira, if 80, São João Batista, Santa Rita de Cássia/BA. 

III — RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

Considerando a necessidade da contratação de locação imóvel para funcionamento da sede 
Secretaria de Meio Ambiente; 

Considerando também que a Administração Pública, não disponibiliza imóvel próprio para 
instalação mencionada; 

Considerando, que não resta muita opção de escolha, pois existem imóveis para serem 
locados. que não atendem as necessidades para instalações da unidade acima descrita, ainda que, a 
localização não ajuda; 

Considerando que o município não dispõe de recursos para construir uma sede própria para 
abrigar a Unidade acima descrita; 

Considerando que o preço proposto está compatível com os preços do mercado imobiliário 
do Município; 

C:onsiderando que a escolha recai sobre o imóvel localizado à Praça Firmino Nascimento. tf 
230. bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA. 

Considerando que o imóvel passou por uma avaliação técnica do profissional de engenharia 
civil, que resultou em um laudo avaliativo que demonstrou a idoneidade do imóvel para realizar a 
atividade exigida pela Secretaria de Meio Ambiente. 
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IV— F1JN DA MENTAÇÃO: 

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por 
conseqüência inviabiliza a instalação de licitação para locação de imóvel para instalação enunciada 
anteriormente 

A Administração Pública está obrigada a motivação e legalidade de seus atos, 
especialmente os que determinam a dispensa de licitação para Contratação de pessoa física para 
Locação de Imóvel, todos necessários para desenvolvimento das atividades, com supedâneo no art. 
24. Inciso X. da Lei n° 8.666/93, bem como documentação em anexo. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI. da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações 
devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadologicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(..) 
ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações." 

Com a Constituição de 1988 veio em 1993 a criação da Lei de Licitações e Contratos, que 
tem o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios Constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

No entanto, há situações de contratações que possuem caracterizações que se enquadram em 
contratações diretas, tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, nessas 
ocorrências a lei previu exceções á regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de 
Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso X da Lei 
n. 8.666/93. onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação. 
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A dispensa de licitação toma possível a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, 
segunda avaliação prévia, conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, Inciso X: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

X - Para a Compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração 
em cztjas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia 

Outro não é o entendimento da doutrina sobre o assunto: 

"A Administração pode, discricionariamente, proceder à 
licitação, para comprar ou locar o imóvel de que 
necessita Pode ainda expropriar o imóvel por utilidade 
pública e nele instalar o serviço. Se, entretanto, a 
autoridade competente encontrar imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e 
localização lhe condicionem a escolha, pode prescindir da 
licitação e proceder diretamente à sua compra ou à 
locação." (J. Cretella Junior, in Das Licitações Públicas, 
ed. 15a, Revista Forense, pg. 236) (grifo nosso). 

No caso em questão, verifica-se que Administração Pública, esta acobertada pelo instituto da 

Dispensa de Licitação. para contratar imóveis diretamente todas as vezes em que o processo 

licitatorio pode acarretar prejuízos pelo decurso do tempo exigido para uma licitação. 

Além disso, pelo instituto da discricionariedade acima exposto, a Administração Pública 

pode buscar para locação um imóvel que se mostre conveniente e que atenda a todas as finalidades 

do setor que necessita do imóvel. Como no caso, em tela o imóvel, está bem localizado, sendo fácil 

de acesso pelos munícipes e, ainda, dispõe de uma estrutura fisica adequada para exercer atividade 

da Secretaria de Meio Ambiente. 

Nesse diapasão, a Lei de Licitação, no inciso II do art. 26 da Lei n° 8.666/93, exige que a 
dispensa seja instruída com alguns elementos, a saber: 
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"Parágrafo único O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruido, no que couber, com os seguintes 
elementos: 
1 caracterização da situação emergencial OU calamitosa 
que justifique a dispensa, quando fi r o caso; 
11— razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III —justificativa do preço; 
IV — documentos de aprovação dos projetos de pesquisa 
aos quais os bens serão alocados." 

V — JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

O valor do aluguel ficou definido em R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais) mensais. 

Após avaliação prévia, constatou-se, nos termos do parecer exarado pelo Engenheiro Civil, 
que o preço está de acordo com o praticado no mercado, conforme Laudo anexado ao processo. 

VI— DAS DOCUMENTAÇÕES 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos para formalização dos processos, então deve ser apresentado documentação 
do imóvel devidamente regularizado e sem débito, documento do proprietário, comprovante de 
endereço e as Regularidades Fiscais e trabalhista. 

A propósito. há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, 
da Lei n°8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3°, 
da CF) de que nas licitações públicas, mesmo em casos de 
dispensa ou inexigibilidade, é obrigatória a comprovação 
por parte da empresa contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS - ar!. 47, inciso I, 
alínea a, da Lei n°81212, de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais (SRF-IN n° 80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FG7S (CEE) (art. 27 da 
Lei n°81036. de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal conforme anexo, sendo que neste caso, a única regularidade não apresentada é o 
Certificado de Regularidade do FGTS (C'EF) (art. 27 da Lei n°8.036. de 1990), em caso de pessoa 
Física. 
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VIII— CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do 
mercado, podendo a Administração realizar a locação sem qualquer afronta à lei de regência dos 
certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em locar o referido imóvel, é decisão discricionária 
Presidente optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Procuradoria Jurídica de toda a 
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Eduardo Rd 
Presidente da Comi 

Santa Rita de Cássia/BA, 10 de fevereiro de 2023. 

o Ribeiro 
ào de Licitação 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47,150400 CNN: 13.88071110001-40 

CE 7 .1 

PORTARIA N° 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão ~nanaria 
de Licitação e dif outras 
providência" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bebia. no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°860811993, 

RESOLVE; 

Art 1° Nomear os servidores abado relaci.mados para, SOO a presidência do 
primeiro integrante, constrtuir a Comissão Permanente de Licitações - CPI desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro Gittian Carvalho de Meio 
Membro. Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes 

1-ligo Felipe Café de Melo 
Myllena Paula Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cassia, 20 de maio de 2022. 

José Be a Atino' 
Pré unicspal ,/ 

Certificação Digital CLIMIGNJ-EWJHKOPP-VEIWD1BMU-HWTEXPIN 
Vei o eletrônica disponível em http /Moem oro bolse/santantedecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CF' Brasil 
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Santa Rita de Cássia— Bahia, 10 de fevereiro de 2023 

A Procuradoria do Município 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa já autorizado a abertura do 

Processo. para contratação da Locação do imóvel, situado à Praça Firmino Nascimento, n° 230. 

bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA, ao custo para 11 (onze) meses, no 

valor global de R$ 18.700,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo que o valor de R$ 1.700,00 

(um mil setecentos reais) será mensal, referente a locação para Sede da Secretaria de Meio 

Ambiente. Solicito que essa Procuradoria emita um parecer opinativo quanto a contratação. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas 

pertinentes. 

Atenciosamente, 

Eduards t o o Ribeiro 
Presidente da Comissão de Licitação 
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COM FUNÇÃO DE PROTESTO 

MORRO De a,ARÉU 34, 

(2414, gaártem& ã 
Tabeliã Titular 

LIVRO 16 - P 

FOLHAS 162 a 163 

PROCUFtACK A, na forma abaixo: 

Saibam quantas, este Público Instrumé úração bastante 

virem que aos vinte e oito dias do mbtde.setembre. é dois mil e vinte 
. . ? . 

(28/09/2020), nesta Cidade de Morro do Chapéu;], Federado da Bahia, • ., 
República Federativa cio Brasil, Cartório 4e Tabeli otas aern4unç:ão de 

Protesto, perante mim, NATA GUIMARÃES BAR%EtÓ, Escr • itte::;airtorizado, 

"..., compareceu como Outorgante o Sr. EDVALDOS cSA4JEDtS,f-pbroárefro 
\ 
, maior, capaz, casado, aposentado, nascido em 19tVO11951 eftadi da cédula de 

; identidade RG n° 0114694630 - SSPII3A, expedMaatem 3Ø1G5419,rnscrito no CF 

; sob o n° 070.463445-20, natural de STA. RITii.ta Of.-LUZIA DA 
i 

*. SILVA GUDES e ANiíSIO BARBOSA GUEDÉSrresidente e domiciliado no Povoado 

/de São Rafael, bairro Zona Rural, CEP 44856-000 na cidade de Morro do Chapéu — 

Bahia, endereço efetrônic,o: ferradobau e:gian: e a Sra. SOLANGE SOUZA 

ROCHA GUEDES, brasileira, maior, capaz, casada, aposentada, nascida em 

Ç(74) 36.53-1286 ;a tabelionatomorrodochapeu@cfmail_con 

fk-v-. Antônio Baliziv, 257 - Cens= - CEP: 44250-000 - Mono do ChapEl: 



20/05/1959, portadora da cédula de identidade RG n° 0261126393

expedida em 03/05/2019, inscrita no CPF sob o n° 224.872,985-53, natural de 

MORRO DO CHAPÉU-BA, filiação: DALtA SOUZA ROCHA e AGNALDO BARRETO 

ROCHA, residente e domiciliada no Povoado de São Rafael, bairro Zona Rural, CEP 

44850-000 na cidade de Morro do Chapéu - Bahia, endereço eletrônico: não 

informado. Os presentes reconhecidos como os próprios, através das provas de 

identidade a mim exibidas, e as testemunhas abaixo nomeadas e no fim assinadas, 

do que dou fé. E, pelos Outorgantes, foi-me dito que, por este instrumento, 

nomeavam e constituíam seu bastante procurador o Sr. JOASIO AMARAL DA 

CUNHA, brasileiro, maior, capaz, casado, funcionário público, portador da cédula de 

identidade RG n° 13.980.144-86 — SSP/BA, expedida em 26/12/2019, inscrito no 

CPF sob o n° 041.459.035-01, natural de MORRO DO CHAPÉU-BA, filiação: 

E.UNILDE AMARAL DA SILVA e JOSÉ FRANCISCO DA CUNHA FILHO; residente e 

domiciliado ria Quadra 11, bairro São Gabriel, na cidade de Sta. Rita de Cássia — 

Bahia, endereço eletrônico: não informado; para o fim especial de representá-los, 

junto ao CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA 

DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA, para regularizar imóveis: uma casa 

  sjtuaaja Pfaçaborácio de Matos. na cidade de Santa Rita de Ctsia

medindo 25 55 metros de frente. 31 metros_ de fundo, e 25.55 metros da 

frente a fundo. objeto da Matricula ri° 3815. e suas averbações. e do imóvel objeto 

da Matricula n° 3832 e suas averbações. ambas do Livro n° 2-M de registro arai 

do Cartório Imobiliário da Comarca de Santa Rita de Cássia — Bahia' podendo o 

Procurador, em nome deles outorgantes, assinar Escrituras Públicas de Compra e 

Venda, Promessa de Compra e Venda, transmitir direito, domínio, ação e posse, 

fornecer limites, melhor descrever e caracterizar os imóveis, dar e receber quitação, 

, podendo ajustar pelo preço e condições que couberem; podendo requerer, receber e 

/ assinar c que for necessário, preencher e assinar formulários, solicitar e receber 

certidões de quaisquer naturezas, efetuar pagamentos, assinar requerimento de 

georreferenciamento e retificação de área se necessário, assinar contratos 

particulares, assinar contratos de prestação de serviço, ART, Memorial Descritivo e 

Planta, efetuar pagamentos de impostos devidos, juntar e apresentar documentos 
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cí 
e
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Tabeliã Tituiar 

exigidos, cumprir exigência, retirar decumentos, assinar termo de compromisso 

prestar declarações, bem como rep Tentá-los junto as Repartições Públicas 

Federais, Estaduais, Municipe,is e arguias, especialmente Cartórios de 

Notas, Registros de Imóveis e PrefeltLü€jlunlcipal de Santa Rita de Cássia - 
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EDVALDO SARBOSA GUEDES conforme 

0c4dA5h3.448d.200d.a90b.3087.bruJc56.40f72948'3

em nome de SOLANGE SOUZA ROCHA GUEDES, 

2df8.01360.c99d.8aftb5co.Oaaa.044c.01d0.7'd85.4dc1. 

e os elementos relativcis ao objeto do preté 

foram fornecidos e conferidas pela outotga 

respoo_sabilizam civil e cri inglinente. 

declaracties serem exigidas diretamente 

quem este interessar. As partes decla 

prática deste etc por motivo de algêri

arquivado nesta serventia, atendendo 
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002.01389 cr $ walcir R$ R$ 84,66, ( 

Fisc R$ 29,00 - F COM R$ 11,16 - Dei 

FM Pea R$ 0,84) !acolhido ria CEILX 

cor ebondente de $a l.liciade, em ‘

../  NATA GUIMARAES _TO, escreven 

trurnersto, consoante o que facSa o Parágrafo 4°, do artigo 167, da Lei 
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,85-20, eml:1411,031•0e 

ilgo fitiSb • nu 
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igo Hash n° 
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mento.

Or eles se 

va destas 

e pessinsa a 

Ue justeiggrjta 

arme formulário 

P&19 

.a de de 

1,62 - 

,Aigência 

ido,. 'eu, 

te autorizadiS, 'd tai 

.731, de 22 de novembro de 1979, glite dispõe sobre a Organização Judiciária do 

Estado, regulamentado peto Provimento ri') 3, de 09 de abril de 1975, re-ratificado 

Ç (74) 3653-1286 I se tabelionatornorrqdochapeu gmail.com 
Av. Antônio Baib,ino, 257 - Centro - CE?, 44.330-000 - Morro do Chapéu - RA 



• tr.. ,:t• 

o! 

FirNipPénto n° 9, de 25 de agosto de 1993, da Corregedoria Geral da Justiça, o 

qual, apôs lido y achado confoir, vai assi9cípelos Oütgantes e por 

mirn.W/7 ...L 0   Escreven autorizado, 

que o subsdre ern público e raso.10111111111111 

EM TESTE ERDADE 

Morro do Chapéu - Bahia, 28 de setembro de 2020. 

irn< 

EDVALDO BARBOSA GUEDES — Outorgante 

Re-c-Lei. 

SOLANGE SOUZA ROCHA GUEDES Outorgante 

SEVA de Autentletdace 
TitnidgJazicii Es,cfpda Babá 
Ato Notaria! ou de Registro 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDVALDO BARBOSA GUEDES 
CPF: 070.453.445-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:48:00 do dia 29/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/06/2023. 
Código de controle da certidão: 2475.9C26.78F8.29FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA Emissão: 24/01/2023 10:08 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230470944 

NOME 

EDVAUDO BARBOSA GUEDES 

INSCRICAO ESTADUAL CPF 

070.453.445-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/01/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://wvortsefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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HODER JUDICIARTO 
JUSTIÇA no TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDVALDO BARBOSA GUEDES 

CPF: 070.453.445-20 

Certidão n°: 3287656/2023 

Expedição: 24/01/2023, às 10:10:18 

Validade: 23/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDVALDO BARBOSA GUEDES, inscrito(a) no CPF sob o n° 

070.453.445-20, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

I 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira, 35 

Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000048/2023.E 

Nome/Razão Social: EDVALDO BARBOSA GUEDES 

CPF/CNPJ: 070.453.445-20 

Endereço: PCA FIRMO NASCIMENTO, 230 

CENTRO SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

*ir* Ifr ************* r rkrk**************************************************. ***** ************************** *********** **** ******* ************ 

*********** iriel • *********************************************************************.**************** ******* *ir*** ***** **** 

******************************************************************* ***** ******** *************~*-A-****** ************ Mie*** ****** 

*****•******* ********** *********************************** ******* k **it. ***** ********** ************* ***Mit*** ***** *********** 

Esta certidão foi emitida em  09/02/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 11/03/2023 

Esta certidão abrange somente o CPF/CNPJ acima identificado. 

Código de controle desta certidão: 2700007800580000003386030000048202302098 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecássia.saatri.com.br, Contribuinte/Outros - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 09/02/2023 às 08:04:06 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000 

CONSULENTE Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO — 

ASSUNTO. PROCESSO DE DISPENSA N.° 028/2023 E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.° 060/2023 

Ementa: "Direito Administrativo — Análise de 
pedido de autorização de contratação por 
Dispensa de Licitação para Locação de imóvel. 
Direito Administrativo. Dispensa de Licitação 
Locação de imóvel. Preenchimento dos 
requisitos do Artigos 24, Inciso X, e Art. 26 da 
Lei 8.666/93. 

Trata-se de processo administrativo iniciado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente visando a Locação de imóvel, situado na Praça Firmino 
Nascimento, n° 230, bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA. 

Convém consignar que o órgão interessado pretende que a dita 
contratação seja concretizada, mediante o emprego do instituto da Dispensa de 
licitação, previsto no art. 24, Inciso X, da lei n° 8.666/93, conforme se depreende pela 
leitura dos contratos objeto de análise. 

É, no essencial, o RELATÓRIO, passo à análise. Passamos a 
analisar a pretensa contratação direta, cotejando a subsunção das normas legais 
existentes ao caso concreto. 

I — INTRODUÇÃO. 

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir 
produtos, ou produtos e serviços encontra-se obrigada a realizar previamente processo 
de licitação, conforme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88, como se pode ver da 
transcrição da redação dos dispositivos ora citados: 
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"Art. 37 — omissis — XXI - ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.". 

A Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública, estabelece em seu art. 2°, in verbis 

"Art. 2°. As obras, serviços, inclusive de publicidade, 
compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei". (Grifo nosso) 

Dessa forma, temos que a regra geral impõe a necessidade de instauração e 
realização de procedimento licitatório, o qual se processa em momento prévio à 
contratação. As exceções, portanto, recaem sobre os casos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação, constituindo esse último grupo objeto de nosso presente 
estudo. 

II— FUNDAMENTAÇÃO. 

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo 
primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em 
contratar, como forma de realização do principio da impessoalidade, da isonomia e da 
moralidade; e o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a 
proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Estes dois aspectos estão previstos de forma bem clara no art. 3° da Lei de 
Licitações e Contratos: 

"Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do 
principio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Administração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vincula ção ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhe são correlatos." (Grifo nosso). 

Visando unir os dois aspectos supra-apontados - obtenção da proposta mais 
vantajosa e obediência aos princípios básicos - o legislador ordinário traçou um rito 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000 

próprio a ser seguido pelo agente administrativo quando da realização de licitação, a 
fim de que o interesse público sempre prevaleça. 

Todavia, existem certas situações em que o gestor público, embora podendo 
realizar o processo de licitação, em virtude da existência de determinadas situações, 
poderá dispensar a realização do certame, como são os casos previstos no art. 24 da 
Lei 8.666/93, vejamos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precipuas da Administração, 
cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia;" (Grifo nosso). 

A dispensa de licitação, no caso do dispositivo citado, deriva da impossibilidade 
de o interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele 
selecionado. As características do imóvel são relevantes, de modo que a Administração 
não tem outra escolha. Por isso, entende a doutrina que: 

No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro, na Obra intitulada "Direito Administrativo", 21a edição, Editora Atlas, 
São Paulo, página 345, esclarece que: 

"(...) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique 
a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que fica 
inserida na competência discricionária da Administração. Nos 
casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, 
porque só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às 
necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável" 
(destaques no original) 

"Trata-se, em verdade, de hipótese de inexigibilidade de 
licitação, visto que, uma vez existindo apenas um imóvel que 
satisfaça ao interesse da Administração, estará 
caracterizada a inviabilidade jurídica de competição. Nesse 
caso, se tão-somente um imóvel é que atende às 
necessidades, não haverá licitação, tendo o legislador 
preferido colocar a hipótese entre os casos de dispensa, 
embora isto seja doutrinariamente condenável."  (Grifo 
nosso). 
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Segundo ainda o Mestre Marçal Justen Filho, a contratação neste caso, 
depende de três requisitos, ipsis literis: 

" • a) necessidade de imóvel para desempenho das 
atividades administrativas; b) adequação de um 
determinado imóvel para satisfação do interesse público 
especifico; c) compatibilidade do preço (ou aluguel) com 
os parâmetros de mercado." (Grifo nosso). 

E tendo sido atestado pela Secretaria de Meio Ambiente que o imóvel possui o 
espaço necessário e boa localização para atendimento aos objetivos da 
Administração e desenvolvimento das atividades pertinentes, bem como o 
entendimento da Comissão Permanente de Licitação de que se trata de dispensa de 
licitação e que o preço proposto é compatível com os praticados no mercado 
imobiliário da cidade, apresentado pelo laudo do Engenheiro Civil, entendemos que 
resta evidenciada a possibilidade jurídica para a celebração do contrato de locação de 
imóvel aqui pretendido, seja pelas circunstâncias de fato apresentadas pela 
secretaria, pela própria Comissão Permanente de Licitação e pelo laudo apresentado 
pelo Engenheiro Civil, seja pelas previsões normativas e doutrinárias aqui 
colacionadas. Para tanto, cotejamos os seguintes entendimentos de nossos Tribunais. 

"Em ação popular, que o contrato de locação celebrado por 
prefeitura municipal de Santos revelava valor adequado e 
justificado nos autos, não se caracterizando 
superfaturamento. Entendeu correta a dispensa de 
licitação quando a locação de imóvel se destine às 
finalidades essenciais da Administração, condicionadas às 
necessidades de instalação e locação." (Grifo nosso). 

"Proceda, previamente à locação de qualquer imóvel, o 
criterioso estudo das necessidades operacionais 
(instalações localização), fazendo constar do processo, 
inclusive, informações referentes à compatibilidade do 
valor de locação com o preço de mercado, conforme 
previsto no inciso X do art.24 da Lei n° 8.666/93, de forma a 
evitar pagamento de aluguel por áreas ociosas." (Grifo 
nosso) 

Há de se ressaltar também que o Gestor deve instaurar processo 
administrativo prévio em que fique devidamente justificado o motivo da dispensa, bem 
como os requisitos dispostos no artigo 26, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, in 
verbis:. 

"Art. 26. 

•-) 
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou 
de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que 
couber, com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 
dispensa, quando for o caso; 
II- razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados.". 

No caso em tela, o processo prévio foi respeitado, sendo analisado em primeiro 
momento a necessidade da contratação, por conseguindo uma analise crítica do 
imóvel, para ter certeza que ele era hábil em estrutura e localização, e ainda, analisado 
se o valor requerido pelo particular está de acordo com o previsto no mercado. 

Dessa forma, não resta dúvida que a presente contratação esta amparada no 
instituto de Dispensa de licitação em seu art. 24, incisos X, Lei n° 8.666/93. 

Ora, como se vê a dispensa de licitação, ã luz das disposições acima 
transcritas, encontra perfeita guarida, sendo certo afirmarmos que, salvo 
entendimento em contrário, foram observados os ditames legais, além de ser possível 
verificar a inexistência de õbice legal ao prosseguimento do procedimento licitatõrio 
para a pretendida aquisição vertente, o que nos leva a conclusão de legalidade dos 
atos até então praticados, considerando, pois, o valor total serviços a serem 
contratados. 

Ademais, a escolha da modalidade licitatõria em análise propicia para a 
Administração os seguintes benefícios, de grande destaque e repercussão, a saber: 
(a) economia; (b) desburocratização do procedimento licitatõrio e (c) rapidez. 

De outro vértice, salienta-se também, que no caso concreto, a instauração de 
procedimento de dispensa foi autorizado pela autoridade competente com vistas à 
contratação dos serviços, tudo em conformidade com o artigo 24, inciso X, da Lei 
8.666/1993 

III — CONCLUSÃO 

Ante o exposto, observada as recomendações acima citadas, entende esta 
Procuradoria Jurídica pela possibilidade/viabilidade da contratação direta por Dispensa 
de licitação, ante a comprovação dos requisitos para a sua concretização, com 
fundamento nos artigos 24, Inciso X da lei n° 8.666/93. 

O processo administrativo de Dispensa deve ser autuado, obedecendo assim 
ao contido no art. 38 da Lei n° 8.666/93. Deve ainda atender aos requisitos básicos 
elencados no parágrafo único do art. 26, tais como: justificativa de preço e razão da 
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escolha do fornecedor, identificando e justificando a situação ensejadora da 
contratação direta por inexigibilidade, o que, desde já, fica reconhecido como cumprido. 

Bem como entende que preenchidas as exigências legais previstas no artigo 55 
da lei n° 8.666/93 a minuta do contrato possui total legalidade, devendo retornar o 
processo a Comissão de Licitação para as providências cabíveis. 

Ex positis, em face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos 
norteadores dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse 
público, bem como, pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros 
imóveis capazes de atender a finalidade almejada pelo Município, em especial por sua 
localização, opinamos que, após a realização da juntada de documentação do registro 
imobiliário municipal, ocorra a celebração do contrato de locação 

Dessa forma, e, considerando todo o exposto, opinamos, salvo melhor juízo, 
que, quanto aos aspectos jurídico-formais não há óbice legal quanto ao 
prosseguimento do procedimento licitatório para apreendida contratação, na forma dos 
documentos carreados ao processo ora analisado, além do contrato os quais foram 
elaborados em consonância com a legislação disciplinadora da matéria. 

Por derradeiro, conclui-se ainda, que os princípios da Legalidade, da 
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade e da Eficiência, todos insculpidos no 
artigo 37, da Constituição Federal estão em plena aplicação no caso sob exame, de 
modo que o presente certame poderá, com nossa opinião sugestiva de aprovação, ser 
engendrado sob a modalidade supra referida, dispensa de licitação. 

Santa Rita de Cássia (BA), 10 de fevereiro de 2023. 

Pedro Daniel de Souza Winck 
Procurador do Município 

OAB/BA n° 68.244 
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Santa Rita de Cássia(BA), 10 de fevereiro de 2023. 

De GABINETE DO PREFEITO 
Para Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitado e justificado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, quanto 
locação do Imóvel, situado na Praça Firmino Nascimento, n° 230, bairro Nossa Senhora de 

Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA, CEP: 47.150.000, para atender as necessidades da Sede 
da Secretária de Meio Ambiente. AUTORIZO a locação solicitada, que deverá ser 
diretamente, sem necessidade de procedimento licitatório, conforme previsto no artigo 24, 
inciso X, da referida Lei Federal, devendo a locação ocorrer conforme abaixo: 

a) Locatário: Edvaldo Barbosa Guedes, brasileiro, portador do RG sob o n° 
01.146.946-30, inscrito no CPF sob o n°070.453.445-20, residente e domiciliado à 
Rua Jose da Rocha Nogueira, n° 80, São João Batista, Santa Rita de Cássia/BA, 
CEP: 47.150-000. 

b) Objeto: locação do Imóvel, situado na Praça Firmino Nascimento, n° 230, 
bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA, CEP: 
47.150.000, para atender as necessidades da Sede da Secretária de Meio 
Ambiente. 

c) Valor e Forrna de Pagamento: Valor de R$ 18.700,00 (quinze mil e seiscentos 
reais), sendo que o valor de R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais) será mensal. 

d) Período: 10 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

e) Justificativa: Fundamentado no Art. 24, Inciso X, da lei 8.666/93. 

Devendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente acompanhar a locação ora 
autorizados de modo a satisfazer integralmente todos os interesses desta Administração 
Pública de Santa Rita de Cássia, trazendo ao Gabinete do Prefeito eventuais óbices. 

Nestes termos ADJUDICO ao favorecido acima o objeto do presente Processo e 
HOMOLOGO todos os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no 
presente Processo. 

Cordialmente, 

José Befi Rocha gão 
efeity 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 028/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/2023 

Dispensa n°: 028/2023. Processo Administrativo n°: 060/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA DE SANTA RITA DE CÁSSIA. CONTRATADO: Edvaldo Barbosa 
Guedes, brasileiro, portador do RG sob o a° 01.146.946-30, inscrito no CPF sob o ri' 
070453.445-20; OBJETO: Locação de imóvel situado na Praça Firmino Nascimento, 
n" 230, bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de Cássia/BA, para abrigar as 
instalações da Sede da Secrettaria do Meio Ambiente desse município; VALOR 
GLOBAL: RS 18.700,00 (quinze mil c seiscentos reais), sendo que o valor de RS 
1.700,00 (um mil setecentos reais) será mensal; JUSTIFICATIVA: Fundamentado na 
Art. 24, inciso X, da lei 8.666/93. DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo a presente 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Santa Rita de Cássia/BA, 10 de 
fevereiro de 2023. José Benedito Rocha Aragão-Prefeito. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060/2023 
DISPENSA N°028/2023 
CONTRATO N.° 104/2023 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
LOCATÁRIO, A PREFEITURA DE SANTA RITA 
DE CÁSSIA/BA, DO OUTRO, COMO LOCADOR, O 
SR. EDVALDO BARBOSA GUEDES. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Locação, que entre si fazem, de um lado como 
LOCATÁRIO A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, com a sede na Travessa 
Professora Helena. s/n°. bairro Centro, Santa Rita de CássiaJBA. CEP 47.150.000, inscrita no CNPJ 
sob N°. 13.880.711/0001-40 representado pelo Excelentíssimo Prefeito de Santa Rita de Cássia Sr. 
José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e do outro e do outro, a Sr. 
Edvaldo Barbosa Guedes, brasileiro, portador do RG sob o n°01.146.946-30, inscrito no CPI; sob o 
ri' 070.453.445-20, residente e domiciliado à Rua Jose da Rocha Nogueira, n° 80, São João Batista, 
Santa I•2.ita de Cássia/BA. CEP: 47.150-000, neste ato representado por Joasio Amaral da Cunha, 
brasileiro, funcionário público, portador do RG sob o n° 13.980.144-86 SSP/BA, inscrito no CPF sob 
o n° C41.459.035-01, residente e domiciliado à Quadra II, bairro São Gabriel, Santa Rita de 
Cássi( 'BA (procuração anexa), doravante denominada LOCADOR, tem entre si ajustado o presente 
TERMO DE CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais em observância às disposições 
da Lei n°8.245 de 18 de outubro de 1991 instituídos pela Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Este Termo de Contrato tem como objeto a locação de imóvel situado na Praça Eirmino Nascimento, 
n" 230. bairro Nossa Senhora de Fatima, de Santa Rita de Cássia/BA, para abrigar as instalações da 
Sede c.a Secrettaria do Meio Ambiente desse município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O presente Termo de Contrato é formalizado com fundamento no art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666, 
de 1993, o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel destinado ao atendimento 
das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia". 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

Parágrafo I° - Valor de 18.700,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo que o valor de R$ 1.700,00 
(um mil setecentos reais) será mensal. 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

O Contrato a ser firmado terá vigência ate 31 de dezembro, contados de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por tonta das seguintes dotações: 
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Unidade: 02.08.000 - Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
Atividade: 18.541.8.2.048— Gestão das Ações da Sec. Mun. de Meio Ambiente e Turismo 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços Pessoa Física 
Fonte: 1 500 000— Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA — DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR: O LOCADOR 
obriga-se a: 

6.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificações de sua proposta; 
6.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
6.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
6. 1 .4. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
6. 1 .5. Auxiliar o LOCAL ÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização 
da vistoria; 
6.1.6. Pagar as despesas extraordinárias, entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos 
rotineiros de manutenção da casa, como: 
a. Obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 
b. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel; 
c. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data 
anterior ao início da locação; 
6.1.7. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas hidráulico e a rede 
elétrica; 
6.1.8. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 
6.1.9. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE DO LOCATÁRIO - O 
LOCATÁRIO obriga-se a: 

7.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Locação: 
7.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
7.1.3. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa 
do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 
7.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 
descrição minuciosa elaborada quando da vistoria inicial, salvo os desgastes c deteriorações 
decorrentes do uso normal; 
7.1.5. Comunicar o LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como 
as eventuais turbações de terceiros; 
7.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado o 
LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez 
dias, nos termos do artigo 26 da Lei ri° 8.245. de 1991; 
7.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
7. 1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 
7.1.9. Pagar as despesas ordinárias da casa. entendidas como aquelas necessárias à sua 
administração, como: 

1/6-7 
/ 
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a. Consumo de água c luz; 
b. Limpeza. conservação e pintura das instalações e dependências; 
c. Manutenção c conservação das instalações e equipamentos hidráulicos e elétricos; 
7. 1 .10. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese 
prevista no artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO - As benfeitorias necessárias 
introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, 
desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo 
com o artigo 35 da Lei n°8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 

8.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as adaptações 
indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 

8.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como Roupeiro, armários e etc., 
poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os 
seus respectivos acessórios. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO - O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até 
5' QUINTO dia útil do mês subsequente ao vencido; 

9.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

Cl .ÁUSULA DÉCIMA — Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do 
imóvel locado. na forma do artigo 8° da Lei n°8.245, de 1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Será admitido o reajuste do valor locatício mensal, em contrato 
com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, mediante a aplicação do (índice Geral de 
Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro 
que venha substitui-lo. divulgado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da 
data do último reajuste, para os subsequentes. 

12.1. O reajuste, decorrente de solicitação do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, 
salvo se coincidente com termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
contratual. 

12.2. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de 
mercado para a presente locação, o LOCADOR aceita negociar a adoção de preço compatível ao 
mercado de locação no município em que se situa o imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FISCALIZAÇÃO 

10. 1 A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr. Evemar Reinado Aragão 
designada pela secretaria solicitante, através da PORTARIA I 79/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES — DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRTAIVAS 

15. 1 . A inexecução total ou parcial da locação, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitará O LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da 
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responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, sujeitar-se-á a Contratada ao seguinte: 
a. multa de 0.33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor global do serviço, por dia de 
atraso no inicio da execução dos trabalhos; 
b. além da multa aludida na letra "a", a Contratada poderá, garantida ampla defesa, aplicar ao 
Contratante. na hipótese de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções; 
b. l .ad vertência; 
b.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor não executado do contrato, nos casos que ensejarem 
sua rescisão determinada pelo Contratante; 
b.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
b.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição; 
h.5. as sanções previstas nos subitens b.1, b.3 e b.4, poderão ser aplicadas juntamente com a prevista 
no h.2. 
15.1.2. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos; 
15.1.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o LOCATÁRIO em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
15.1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666. de 1993. e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 
15.1.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à LOCATÁRIA, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
15.1.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
15.1.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL - O LOCATÁRIO poderá 
rescindir este lermo de I ,ocação. sem qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de 
qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta à LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 
17.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução 
dos valores das multas e indenizações devidas ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das penalidades previstas neste 
instrumento. 
17.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das hipóteses enumeradas 
no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com exceção das previstas nos incisos VI, IX e X. que sejam 
aplicáveis a esta relação locaticia. 
17.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 
1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR. o LOCATÁRIO a ressarcirá dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido. 
17.2.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso XII do 
artigo 78 da Lei n° 8.666, de 1993, ao LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir a locação, 
antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, dade 
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que notifique ao LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
17.22.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que esta 
não tenha incorrido em culpa, ao LOCATÁRIO ficará sujeita ao pagamento de multa equivalente a 
01 (um) aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 8.245, de 1991, e no artigo 413 
do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência do contrato. 
17.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais corno incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, etc., o LOCATÁRIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, 
ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação. 
17.4. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento. 
17.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
17.6. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 
17.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.6.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-ão peias disposições contidas na Lei n° 8.245, de 
1991, e na Lei 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 
transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO: Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de 
Cássia/BA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e um 
só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia -1,0 de fevereiro de 2023. 

7 

TESTEMUNHAS: 

/ 

Jos Be&dito Rocha agao 
Prefeito Muni pal 

LOCATÁRIO 

Edvaldo Barbosa Guedes 
CPF n° 070.453.445-20 

Representante: Joasio Amaral da Cunha 
CPF n°041.459.035-01 

LOCADOR 

) 
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EXTRATO DE CON1 RAIOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 060/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 028/2023 

Contrato n". 104/2023- Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e 
Edvaldo Barbosa Guedes, brasileiro, portador do RG sob o n° 01.146.946-30, inscrito 
no CPF sob o n" 070.453.445-20; OBJETO: Locação de imóvel situado na Praça 
Finnino Nascimento, n" 230, bairro Nossa Senhora de Fátima, de Santa Rita de 
Cássia/BA, para abrigar as instalações da Sede da Secrettaria do Meio Ambiente desse 
município; VALOR GLOBAL: R$ 18.700,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo que 
o valor de R$ 1.700,00 (um mil setecentos reais) será, mensal- Vigência do Contrato: 
10/02/2023 à 31/12/2023- Ponte de Recursos: 1 500 000 — Recursos não Vinculados de 
Impostos; Data do Contrato: 10/02/2023- Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo 
Municipio e Edvaldo Barbosa Guedes, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 10 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Edi45e 683 Ano 2023 

07 de março de 2023 
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PORTARIA Ne 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados peio MtmicIpb. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o inciso VIII do Art. 63 da Lei Orglinica do 
Municipio, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Mi-iniciei°, os 
seguintes servidores' 

I - Aline Santos Barbosa, tChefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis. (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

III - Evemar Reinaldo Aras. (Assistente Tecnico de Tesouraria) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia 

Considerando que o fiscal  de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado. anotando MT regieStr0 
 rio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com as demais setores competentes de Administração para o frei cumprimento 
das clausulas neles estabelecrdas 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sue responsabilidade e emitir refectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto-

' 
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1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3- Comunicar formalmente a unidade competente: após contatai erários com • 
contratada, as irregularidades cometidas, passIveis de penalidade. 

4 - Solicitar, a unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade, 

5 -Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, e Iteração 
da garanta contratual em favor de contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 - Encaminhar, á autoridade competente. eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-fmanceiro, substituições de matenais e equipamentos. formulados pela 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato;

9 - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o atmoxantado e atestar, 

— Wh/Cação agiá1TSLIVM_2 ri-JA6U§TiÕrilCC6EVILXP"ENCF'LHTY 
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10- Verificar soa prazo de entrega, sopecrficaçêas e quanadedea eMão de acon/o 
com o estabelecido no instrumento conbettual; 

li - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos aervlook 
obtas ou para efetuar a entrega doa rnatenals: 

12 - Sugerir
primem de cléust4as cor 

14 - Registrar todas as ocozrOncia
idas penalidades do contrata 

Sedes quando houver 

durante a e 

15 Determinar a repare , corna°, remoção, rc 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte. e obj 
venficam vicies. defeitos ou incorre9Ses resultantes da ourou 
empregados; 

17 - Exigir e assegurarocumprlmentod 

18- Exigir o cumprimento das cláusu 
(verificar a existência de possível subContrataçao vedada contratualmente, por exemplo); 

vi 

OU 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente matizados, em consonância 
como regime de execução previsto no contrato (c fiscal jamais deve atestar a conclusão 
de serviços que não foram totalmente executados): 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de naco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, ;unto a autoridade superpor, qualquer registro de dificuldade 
ou imposebilidade para o cumpnmento de suas obrigações com identificaçâo das 
elementos impeditivos do exercicio da atividade, alem das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

22- Receber o objeto contratual. mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes: 

23 - Emitir atestados da avaliação dos serviços prestados ( ' 
atestados), 

24 - Deve observar e Norma Interna n°192008 do Controle Interno, que ~Pim 
as responsabilidades do fiscal de contrato. 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência: 

26 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas cem e 
execução do contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

2022 
/o 2022 

-tE; 
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27- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de tierviços 
não executados, expedir notas fiscais Irias' ou em desacordo com O contrato. receber 
material ou serviço com qualidade interior à contratada, pagar obras inacabada* ou 
*enriças em desacordo com O amicto básizo ou termo de referência. conceder ~Nos 
~vidos; 

28 - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Munidpios, atado e União; 

29- Considerando que o dezeumprimento de quaisquer dos deveres irbibukkai a0 
Fiscal do Contrato, implicará na Instauração de processo administrativo discnar para 
apurar a responsabilidade civil, penal Sou administrativa, além do que ficará responsável 
por quaisquer Anus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal cie Cordeie 
doe Municlpios - TCM: 

30 - As decisões e providência que ultrapeaseNrm a corrçobáricia do fiscal 
deverão Ter solicitadas a sous superiores em eme° NOA pane e adagio da medida 
convenientes 

Au . 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 31' - Revogam-se as disposições em contrario. 

Publique-se, registre-se e cumpre-se. 

Gabinete do Preferia Municipal de Santa Rita de Cássia, 04 de janeiro de 2022. 

José øttSffo Rocha Anglo 
Prefeito Municipal 
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